
Município de Missal
ESruDo Do PARArUÁ

PORTARIA NO 295 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLV

Art. 10 r PRORROGAR em

da SINDICÂNCIA INVESTIGATORIA de que

de 20L9.

Alt. 20 Esta Portaria entra em

30 (trinta) dias o prazo para conclusão

trata a Portaria po 27L de 15 de outubro

vigor na data de sua publicação.

GnarNrrr oo PRrrrrro MururcrpRr- oe Mrsslr, 18 or NovEMBRo oe 2019.
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